
 
 

CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DA 1ª REGIÃO- CRECI/RJ 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020  
 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 03/2020 AO EDITAL DE ABERTURA Nº 
01/2020 – CRECI/RJ 

 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DA 1ª REGIÃO- CRECI/RJ, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o resultado definitivo dos recursos contra o indeferimento das solicitações de 
isenção do pagamento da taxa de inscrição, conforme segue: 
 
1. RESULTADOS DOS RECURSOS  
1.1. O resultado dos recursos está à disposição dos interessados na Internet: no endereço www.inqc.org.br link 
“minha conta”. 
 

2. LISTA DE RESULTADOS DEFINITIVOS DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
2.1. O Anexo Único deste Edital divulga a lista de resultados dos pedidos de recursos que foram deferidos e 
indeferidos e os motivos.  
 
2.2. Estas listas estão igualmente à disposição dos interessados nos seguintes locais: INQC - Instituto Nacional de 
Qualificação e Capacitação, na Rua Felix da Cunha, 768, conj. 305, bairro Floresta, em Porto Alegre/RS e na Rua da 
Alfândega nº 100, 4º andar, bairro Centro, Rio de Janeiro/ RJ; e na Internet, no endereço http://www.inqc.org.br 
 
3. OUTRAS INFORMAÇÕES 
3.1. Os candidatos deverão tomar as providências descritas no subitem 8.15 do Edital de Concurso nº 01/2020 
(efetuar o pagamento da taxa de inscrição), com as alterações posteriores, até a data limite para o pagamento, sob 
pena de exclusão do Concurso (subitem 8.16).   
 
3.2. Os candidatos que solicitaram isenção do pagamento da taxa de inscrição para um segundo cargo em turno 
diverso já constam como isento no Anexo Único deste Edital. 
 

3.2.1. Os candidatos que solicitarem isenção no pagamento da taxa de inscrição para um segundo cargo, 
conforme Edital Complementar nº 02|2020 publicado em 19|10|2020 terão conhecimento de sua 
aceitação no momento da homologação das inscrições. 

 
 
 
 
                                                       Rio de janeiro, 20 de outubro de 2020. 

 
 

 
Presidente – CRECI/RJ. 
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